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ESTADO DO fDARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.Oi 1.322/94

DATA: 29.08.94

SÚMULA: Denomina Rua no Lotcamcnto Librclato.

A Câmara Municipal de Coronel Vivi~~. Estado do
Paranâ. aprovou e eu. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Loi:

Art. 10) - Fica denominada r"REDOR CNISZCZUK,

a Rua nQ 02, trecho entre as Chácaras 1 e 2 e Lotes 14 c 15 da Quadra
7 do Loteamento Libre1ato.

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicaçi.o, rcvogadas as disposiçõcJ em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
'Ziyida, Estado do paraná, aos 29(vintc e novl:!)dias do mês de Agosto
de 1994, 1060 da Rep~blica e 390 do Municipio.
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